
PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

ECRETO N.°  0758512022, DE 1 DE ABRIL DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Tipo de Recurso: REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOAILDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais). 

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL 

	

00224 - 12.365.2002.2292 - 33903000 	............................ ................................... 	600,00 

Suplementação necessária para aquisição de fraldas descartáveis para atender as necessidades das escolas da rede muncipal. 

Unidade: 10.01 .00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00301 - 27.812.3007.2296 - 33903000 	................................... . ........................... 	13.000,00 

Suplementação necessária para suprir as necessidades da Sec. de Esporte e Lazer, com materiais de consumo em geral. 

	

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .......................................................... 	. 13.600,00 

Artigo 2. 0  - A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL 

	

00228 - 12.365.2002.2292 - 33903900 	................................................................. 600,00 

Anulação necessária para suplementar a ficha de materal de consumo. 

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00303 -27.812.3007.2296 - 33903900 	................................................ . .............. 	13.000,00 

Anulação necessária para suplementar a ficha de materai de consumo. 

	

TOTAL DAS ANULAÇÕES ......................................................... 	. 13.60O00 

E.  
Praça Tiradentes, 650 - Centro 17120.009 -Fone: (14) 3261-3331 - e-mail: admagudOS.Sp.gOV.br  



Praça Tiradentes 650 - Centro 17120-009 - Fone: (14) 3261-1 - e-mail: aamaguuup.w'v.» 



Publicado em: 07 de abril de 2022. 

Páginas: 08 e 09 do Diário Oficial Eletrônico de Agudos. 


